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ser central à antropologia e etnografia, até os anos 
1980 as análises dessas áreas do conhecimento 
consideravam cada povo em seu contexto cultural 
específico. O cenário começou a mudar a partir 
dos debates da Assembleia Nacional Constituin-
te, em 1987, com o envolvimento do movimento 
indígena e de intelectuais como a antropóloga 
Manuela Carneiro da Cunha, hoje professora 
aposentada da Universidade de São Paulo (USP) e 
emérita da Universidade de Chicago, nos Estados 
Unidos, propiciando o desenvolvimento do que 
hoje se conhece como “nova história indígena”. 
“Carneiro da Cunha analisou a documentação 
histórica e identificou duas tendências de longa 
duração na relação do Estado e dos colonos com 
os indígenas: força bruta e brandura. São tendên-
cias que operam entre a oposição e a comple-
mentaridade, sendo a brandura mais associada 
aos jesuítas e a força bruta aos militares”, relata 
o antropólogo Leandro Mahalem de Lima, do 
Centro de Microeconomia Aplicada da Escola 
de Economia de São Paulo da Fundação Getulio 
Vargas (Eesp-FGV).

Na década de 1980, para além de análises so-
bre cada povo em sua especificidade, os pesqui-
sadores passaram a se preocupar em entender 
o papel dos indígenas em processos históricos 
relacionados com a colonização e a Independên-
cia. Estudiosa das grandes missões de catequi-
zação no Espírito Santo no século XVI, Moreira, 
da UFRRJ, explica que parte delas foi elevada à 
condição de vila no período em que Sebastião 
José de Carvalho e Melo (1699-1782), o marquês 
de Pombal, foi secretário de Estado de Portugal, 
entre 1756 e 1777. “Às vésperas da Independên-
cia, parte da população indígena vivia há séculos 
nesses povoados. Essas pessoas participavam de 

E
m 1814, um grupo de indígenas de diferentes 
etnias que viviam na Vila Viçosa, no sertão 
do Ceará, viajou a pé até o Rio de Janeiro 
para solicitar a dom João VI (1767-1826), 
monarca do Reino Unido de Portugal, Bra-

sil e Algarves, que extinguisse o trabalho com-
pulsório indígena na província cearense. Em um 
sistema no qual as pessoas recebiam privilégios 
em troca dos serviços prestados à Coroa, na ba-
gagem eles carregavam cartas-patente emitidas 
décadas antes para comprovar vínculo e fideli-
dade ao rei português. A partir de 1829, repre-
sentantes de etnias como a dos Guarani, Kaiowá 
e Munduruku visitavam propriedades em São 
Paulo e na Amazônia para presentear os coloni-
zadores. Sem serem notados, e com o objetivo de 
fomentar uma relação mais amistosa, deixavam 
mantas, mel e carnes de caça na porta de casas 
e em dependências de seringais. 

O relato das ações das etnias acima é uma das 
descobertas resultantes de uma abordagem con-
solidada nos últimos 10 anos, quando pesquisa-
dores passaram a utilizar novos enfoques para 
explorar arquivos que reúnem a documentação 
de aldeamentos e ofícios encaminhados por go-
vernos provinciais, com o objetivo de compreen-
der como os indígenas viam o contexto da nova 
ordem política. Os estudos têm demonstrado que 
os povos originários não eram alheios ao debate 
político, interpretado a seu próprio modo e utili-
zado para reivindicar direitos, e ao atendimento 
de demandas de melhores condições de vida. 

Até os anos 1980, a historiografia tradicional 
sobre a Independência prestou pouca atenção 
à questão indígena, avalia a historiadora Vania 
Maria Losada Moreira, da Universidade Federal 
Rural do Rio de Janeiro (UFRRJ). E, apesar de ela 
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lutas sociais e eram disputadas pelas elites lo-
cais. Ainda temos uma história a ser escrita sobre 
elas”, diz Moreira.

“No Brasil, a associação entre a Independên-
cia e a participação indígena ainda é muito rara, 
quando não categoricamente negada”, observa o 
historiador André Machado, da Universidade Fe-
deral de São Paulo (Unifesp). Em artigo no prelo 
para uma coletânea editada pelo Sesc (Serviço 
Social do Comércio), Machado menciona uma 
crítica que o historiador Alexandre José de Mello 
Moraes (1816-1882) escreveu na década de 1860, 
sobre a estátua equestre de dom Pedro I instalada 
na praça Tiradentes, no Rio de Janeiro. O monu-
mento representa o monarca no ato da Indepen-
dência, rodeado por jacarés e indígenas. No texto, 
elaborado no auge do indianismo – período em 
que a literatura nacional retratava os indígenas 
de forma idealizada –, Mello Moraes questiona: 
“Que parte tiveram esses índios e aqueles jacarés 
na Independência do Brasil?”. Machado retoma 
essa passagem em seu artigo para argumentar que 
a visão sobre a suposta pouca relevância da par-
ticipação indígena no processo de ruptura com 
Portugal perdurou até recentemente, posiciona-
mento compartilhado por Daniel Munduruku, 
escritor da mesma etnia que carrega no nome, 
autor de mais de 50 livros. “A participação das 
populações indígenas foi omitida da produção 
historiográfica e, mesmo no século XIX, o olhar 
romântico sobre elas colaborou com sua invisi-
bilização”, pondera Munduruku. 

Na mesma toada, a historiadora Camila Lou-
reiro Dias, da Universidade Estadual de Campi-
nas (Unicamp), cita o historiador John Manuel 
Monteiro (1956-2013), observando que estudos 
anteriores à década de 1980 que olharam para a 
história dos povos indígenas funcionaram como 
“crônicas de sua extinção”, ao sublinhar que eles 
seriam exterminados ou assimilados à população 
em geral. Por outro lado, a Constituição de 1988 
passou a assegurar a esses povos o direito à terra 
e o de manter suas tradições e culturas. “Foi a pri-
meira vez que o Estado brasileiro se reconheceu 
como multiétnico, aceitando o direito das popu-
lações originárias à diferença”, diz, lembrando 
que a mudança contribuiu para a ampliação do 
escopo de pesquisas historiográficas. 

Apesar do avanço, Dias observa que os atuais 
estudos sobre a questão indígena precisam es-
treitar o diálogo com outras historiografias. “Em 
eventos históricos, cada pesquisador procura 
enxergar o protagonismo de seu próprio objeto 
de estudo. No caso da Independência, isso inclui 
os indígenas, os africanos e os afrodescendentes, 
além de diferentes governantes e colonizadores. 
No entanto, é preciso melhorar a articulação en-
tre essas historiografias, aprofundando o enten-
dimento sobre como esses grupos interagiam.” 
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A compreensão dos motivos que geraram a 
oposição de certos povos à Independência, mes-
mo considerando o contexto de violência e tra-
balho forçado a que historicamente foram sub-
metidos, é uma das perguntas que conduzem 
pesquisas recentes, como a desenvolvida por 
Machado, da Unifesp. “Não teria sido mais pro-
vável todos os grupos se alinharem a movimentos 
independentistas, pela possibilidade de ruptura 
que eles ofereciam com o regime anterior?”, in-
daga o historiador. Outra perspectiva de suas aná-
lises inclui o entendimento de como o “cenário 
de convulsões” experimentado em processos de 
independência nas Américas impactou as pers-
pectivas indígenas.  

Algumas respostas a essas indagações foram 
obtidas durante pesquisa realizada com apoio 
da FAPESP e concluída em 2020. Ao observar 
a exploração do trabalho indígena durante os 
períodos colonial e imperial, Machado recorda 
das guerras justas, política instituída no século 
XVI que previa o extermínio de indígenas que se 
recusassem a ceder suas terras e trabalhar para 
os colonizadores. Em 1808, quando dom João VI 
chegou ao Brasil, estabeleceu guerras justas con-
tra os indígenas Kaingang que viviam no Campo 
de Guarapuava, no Paraná, e os Botocudo, do vale 
do Rio Doce, em Minas Gerais. 

O pesquisador da Unifesp recorda que nos ter-
ritórios das Américas portuguesa e hispânica 
existiam leis que proibiam a escravização indí-
gena, mas o dever do trabalho compulsório, com 
suas jornadas extenuantes e atrasos frequentes 
no pagamento, foi perene. Diferentemente da es-
cravidão na qual se considerava que os sujeitos 
escravizados não detinham a posse de si mesmos 
e, portanto, trabalhavam sem remuneração, no 
trabalho compulsório os indivíduos recebiam re-
muneração pelas atividades que eram obrigados 
a desempenhar. “Isso não mudou com a Inde-
pendência. Pelo contrário, os Estados nacionais 
nas Américas recriaram formas compulsórias de 
trabalho dos indígenas, inclusive onde os parla-
mentos tinham extinguido”, sustenta Machado, 
ao citar que metade dos ganhos do Estado bolivia-
no no século XIX, por exemplo, envolvia a venda 
de mercadorias que eram produzidas a partir de 
mão de obra indígena. A historiadora Fernan-
da Sposito, da Universidade Federal do Paraná 
(UFPR), recorda que a mão de obra indígena era 
estratégica para abrir caminhos de navegação, 
defender fronteiras e possibilitar contatos com 
outros povos. O conhecimento que populações 
originárias tinham dos oceanos, acrescenta ela, em 
outro exemplo, foi o que propiciou a exploração 
de pérolas no Caribe no início da colonização da 
América. “As pérolas mais valiosas eram encon-
tradas nas regiões mais profundas e os indíge-
nas eram obrigados a mergulhar durante horas, A
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mesmo exaustos. Muitos morriam afogados”, 
informa Sposito.  

Para resistir ao trabalho compulsório nessas 
condições, no caso do Brasil, os indígenas cos-
tumavam habitar territórios mais isolados, no 
interior das matas. Perseguidos, quando loca-
lizados eram amarrados em troncos ou presos, 
até que o recrutador capturasse a quantidade 
de indivíduos necessária para a formação de um 
grupo de trabalhadores. Segundo Machado, no 
Pará, boa parte da economia dependia do tra-
balho indígena, fundamental para a extração 
de bens da floresta e para o transporte fluvial de 
produtos. Muitas dessas mercadorias, inclusive, 
eram destinadas ao mercado externo, conforme 
o pesquisador verificou em acervos como o Ar-
quivo Nacional, em Washington, e a biblioteca 
John Carter Brown, ambos nos Estados Unidos. 
Ao analisar outros documentos do século XIX, 
Machado encontrou requerimentos redigidos 
em português por lideranças indígenas questio-
nando as condições de trabalho a que estavam 
submetidas. Dirigiam-se à Coroa e faziam dife-
rentes tipos de solicitação. Em um deles, elabo-
rado em 1822, os indígenas reivindicavam a de-
posição do intendente do Arsenal da Marinha, 
um dos lugares onde o trabalho compulsório era 
mais pesado. “Nessa solicitação, as lideranças 
indígenas utilizaram o discurso liberal corrente 

nas Cortes de Lisboa para legitimar a demanda, 
afirmando que o intendente era um ‘déspota’ e 
tinha chegado ao cargo por meio de ‘vícios do 
Antigo Regime’”, diz Machado. 

Cortes de Lisboa era a designação do parlamen-
to que passou a governar o Império português a 
partir de janeiro de 1821, como desdobramento 
da Revolução Liberal do Porto, movimento mili-
tar conhecido como vintismo, desencadeado em 
1820 para exigir o fim do absolutismo e o esta-
belecimento de uma monarquia constitucional 
em Portugal. Além disso, o grupo também rei-
vindicava o retorno de dom João VI, que estava 
no Rio de Janeiro desde 1808. “No documento, a 
liberdade dos trabalhadores indígenas era dire-
tamente relacionada à ideia de liberdade promo-
vida pelo movimento liberal do Porto, segundo 
a qual a sociedade deveria acabar com o poder 
absolutista da monarquia”, relata Machado. Ao 
tomar conhecimento de que as Cortes de Lisboa 
proibiram o recrutamento de cidadãos do Impé-
rio português para o trabalho compulsório, os 
indígenas se aproximaram da causa dos liberais, 
incorporando e ressignificando a interpretação 
desses direitos para argumentar que não podiam 
mais ser convocados para essas atividades. 

De acordo com Machado, as ideias da Revo-
lução Liberal do Porto começaram a circular no 
Pará a partir da criação do jornal O Paraense, em 
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1820, que também noticiou o veto das Cortes à 
prisão de cidadãos sem culpa formada. Uma cor-
respondência de 1823, identificada pelo pesqui-
sador, mostra que um juiz de Vila Nova Del Rey, 
no Pará, acolheu os argumentos dos indígenas, 
de que não podiam ser capturados e presos para 
atuar no trabalho forçado, uma vez que não ti-
nham culpa demonstrada, alinhando seu discurso 
à causa dos vintistas. “Povos indígenas interpre-
taram as novidades políticas nos seus próprios 
termos e fizeram cálculos de quais ações resulta-
riam em ganhos ou perdas para as suas comuni-
dades. As motivações, na maior parte das vezes, 
iam além de um simples alinhamento com os que 
queriam manter os laços com Portugal ou aque-
les que pretendiam a ruptura”, analisa Machado.

Em pesquisa financiada pela FAPESP e premia-
da pela Biblioteca Brasiliana Guita e José Min-
dlin da Universidade de São Paulo (BBM-USP), 
o historiador João Paulo Peixoto Costa, do Insti-
tuto Federal do Piauí (IFPI), campus de Uruçuí, 
investigou as políticas indígenas e indigenistas 
no Ceará, a partir da análise de documentos do 
Arquivo Público do estado e do Arquivo da Câ-
mara dos Deputados. No estudo, ele encontrou 
textos em português produzidos por indígenas 
evidenciando que habitantes de vilas e povoados 
percebiam o rei como máxima entidade prote-
tora contra proprietários desejosos de dominar 
suas terras e abusar de sua força de trabalho. “O 
constitucionalismo português era visto como uma 
mudança desvantajosa para certos grupos, porque 
representava o fortalecimento do poder político 
de elites provinciais, que eram seus grandes ini-
migos. Por isso, os indígenas do Ceará tenderam 
a apoiar o príncipe regente quando as Cortes de 
Lisboa impuseram o retorno de dom João VI a 
Portugal”, esclarece o pesquisador. 

Costa lembra que a Constituição de 1824 não 
cita diretamente os indígenas, mas estabelece 
que todos os cidadãos nascidos no Brasil eram 
livres e iguais. A partir daí, os governos provin-
ciais passaram a considerar desnecessárias leis 
para proteger os direitos indígenas, abolindo, por 
exemplo, o Diretório dos Índios, que determina-
va que as câmaras de vilas de indígenas deviam 
ser compostas, também, por representantes dos 
povos originários. Em pesquisa em andamento 
sobre a presença indígena em câmaras munici-
pais de vilas do Ceará, Costa identificou que eles 
passaram a ser citados como ingênuos e incapazes 
depois da Lei das Câmaras de 1828, que impôs 
um limite censitário aos cargos de vereador. “Em 
menos de 10 anos depois da Independência, os 
indígenas perderam prerrogativas do período 
colonial”, comenta, mencionando que o Ceará 
aboliu o Diretório em 1831.

Mahalem de Lima, da Eesp-FGV, diz que o fato 
de a Constituição de 1824 sequer utilizar o termo 

“índio” deu margem a um vazio legislativo. É no 
marco desse vácuo legal, explica a historiadora 
Íris Kantor, da USP, que em 1935 foram instaladas 
assembleias provinciais, e a gestão dos aldeamen-
tos indígenas e o controle da mão de obra passa-
ram para a esfera de competência das elites. De 
acordo com ela, essas mesmas elites escravistas 
disputaram entre si os chamados fundos territo-
riais, expressão cunhada pelo geógrafo Antonio 
Carlos Robert Moraes (1954-2015) para designar 
áreas de terras não apropriadas ou colonizadas, 
que as elites latifundiárias reservavam para seus 
próprios interesses expansionistas e extrativistas, 
impedindo a demarcação oficial. 

No Grão-Pará, barcos com canhões bombar-
deavam aldeias ribeirinhas para ocupar seus ter-
ritórios, prender seus moradores e submetê-los 
a trabalhos forçados. Além disso, movimentos 
rebeldes queriam tornar a província indepen-
dente do governo de dom Pedro I, que contratou 
o lorde inglês Thomas Cochrane (1775-1860) 
para liderar as esquadras para impor ordem e 
reprimir movimentos de oposição. “Em 1823, 
para obrigar o Grão-Pará a aderir à Indepen-
dência, o cônego Batista Campos [1782-1834], 
líder da oposição na província e que era con-
tra o trabalho compulsório, foi torturado em 
praça pública, enquanto 256 aliados foram as-
fixiados no porão de um navio, sob as ordens 
de um mercenário inglês, John Grenfell [1800-
1869]”, relata Mahalem de Lima. Anos depois 
da Independência, essas tensões culminaram na 
eclosão da Cabanagem, revolta que aconteceu 
entre 1835 e 1840 e contou com intensa parti-
cipação indígena. Com pesquisas sobre popu-
lações ribeirinhas, indígenas e não indígenas, 
na região de Santarém, no Pará, especialmente 
na confluência entre os rios Tapajós, Arapiuns 
e Amazonas, o antropólogo mapeou uma rede 
de parentesco que envolve mais de 2 mil pessoas 
e que permite recuar no tempo até a época da 
Cabanagem. “Mapeamentos de redes, auxiliados 
por ferramentas computacionais, abrem novas 
possibilidades de diálogo com fontes documen-
tais escritas”, considera. Ele complementa que 
um dos achados desse trabalho é que, na tradição 
oral, o termo “cabano” é comumente associado 
aos brancos que, segundo os ribeirinhos, chega-
vam em barcos “acabano com tudo”.

Baseado em documentação histórica sobre 
os indígenas presentes na região do rio Madei-
ra, que atravessa os estados de Rondônia e do 
Amazonas, Davi Avelino Leal, da Universidade 
Federal do Amazonas (Ufam), constatou que no 
século XIX o avanço da fronteira extrativista da 
borracha na região ocupada pelos Munduruku 
e os Parintintin mobilizou diferentes respostas 
por parte de cada grupo étnico. Enquanto os 
Parintintin travaram guerras, os Munduruku, 
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com um século de intercâmbio comercial com os 
portugueses, passaram a trabalhar nos seringais. 
“Fontes históricas de vilas e povoados armaze-
nadas em arquivos públicos revelam que alguns 
povos indígenas deixavam presentes, como frutas 
e caça, nas comunidades dos seringais. Assim, 
o processo de pacificação das relações, muitas 
vezes, partia dos próprios indígenas, e não do 
Estado”, relata. 

Já em pesquisa com manuscritos do século 
XIX, redigidos por autoridades de vilas de dife-
rentes regiões do estado e dirigidos a governantes 
de províncias, e localizados no Arquivo Público 
do Estado de São Paulo, Sposito, da UFPR, identi-
ficou a existência de dois momentos nas relações 
entre os colonizadores e a população indígena. 
De acordo com ela, até a década de 1830, os bra-
sileiros adotavam um discurso beligerante contra 
os indígenas, reagindo de forma violenta à sua 
presença nas bordas de seus territórios. Depois 
dessa década, documentos evidenciam que po-
vos como os Kaiowá e os Guarani, por exemplo, 
buscaram estratégias para tentar mudar essa 
relação, adotando uma postura mais amistosa e 
deixando mantas e mel como presentes nessas 
propriedades. “Foram justamente as iniciativas 
indígenas no sertão paulista que pautaram esse 
segundo momento de relações menos confli-
tuosas e pressionaram políticos de São Paulo a 
extinguir as guerras justas”, finaliza, recordando 
que as guerras justas foram revogadas em 1831, 
sob a justificativa de que um Estado civilizado 
não poderia promover o extermínio indígena. n

Pintura de Jean-Baptiste 
Debret mostra indígenas 
da etnia Guarani  
servindo ao Exército 
Imperial Brasileiro
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